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INDICAÇÃO Nº %6 12025

Ementa: Perfuração de poço para
irrigação dos campos do Grêmio e do
Arenã. Junto com construção de
arquibancadas cobertas e iluminação
dos campos no distrito do Arenã.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de Perfuração de poço para irrigação dos campos do Grêmio e do Arenã. Junto com

construção de arquibancadas cobertas e iluminação dos campos no distrito do Arenã.

JUSTIFICATIVA

A perfuração de poço para irrigação dos campos do Grêmio e do Arenã

é fundamental para garantir amanutenção da qualidade dos gramados, especialmente

em períodos de seca, promovendo um ambiente propício para os jogadores e

melhorando a experiência de quem vai torcer. A irrigação adequada contribui para a

saúde do campo, minimizando danos e garantindo condições ideais para os jogos.

Além disso, a construção de arquibancadas cobertas proporcionará

conforto e proteção aos espectadores, aumentando a capacidade de público e

incentivando a participação da comunidade nos eventos esportivos. A iluminação dos

campos, mesmo que o do Arenã já tenha recebido melhorias recentes, é essencial

para viabilizar jogos noturnos, ampliando as oportunidades de uso dos espaços e

promovendo uma maior integração da comunidade com o esporte.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de Março de 2025.
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